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PROJETO DE LEI Nº 43/2019.
	Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação de abastecimento de água no Município de Uruguaiana-RS.




Art. 1º - A empresa concessionária de abastecimento de água e esgoto fica obrigada a instalar, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação de abastecimento de água que antecede o hidrômetro de seu imóvel.


§ 1º As despesas de aquisição do equipamento eliminador de ar e sua instalação correrão às expensas da empresa que detém a concessão.


§ 2º O equipamento de que trata o caput deverá estar de acordo com as normais legais do órgão fiscalizador competente.


Art. 2º - Os hidrômetros a serem instalados após a publicação desta lei deverão ter o equipamento eliminador de ar instalado conjuntamente, sem ônus adicional para o consumidor.


Art. 3º - A instalação dos equipamentos eliminadores de ar deverá ser feita pela concessionária ou por empresa profissional por esta autorizada.


Art. 4º - Após a solicitação do consumidor, protocolada junto a mesma, esta terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuar a instalação do equipamento eliminador de ar na tubulação.


Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeitará a concessionária a efetivar o desconto de 30% (trinta por cento), do valor correspondente a conta mensal de consumo de água do mês imediatamente anterior, incidente sobre o valor das contas mensais de consumo de água posteriores, até a regularização do disposto nesta lei.


Art. 5º - O teor desta lei será divulgado ao consumidor por meio de informação impressa na conta mensal consumo de água, emitida pela concessionária, bem como em seus materiais publicitários.


Art. 6º - Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.




Uruguaiana, 28 de maio de 2019. 
  Mano Gás                            Rafael Alves                      Suzana Alves
Vereador                                       Vereador                                 Vereadora                                                                  
JUSTIFICATIVA:


Os hidrômetros são sensíveis à passagem de ar, e o percentual que o consumidor pode pagar pelo ar na conta de água ultrapassa os 10%, de acordo com o Doutor em saneamento e professor da Universidade Federal do Espirito Santo (Ufes) Ricardo Franci. Laboratórios de hidráulica de várias regiões do país já comprovaram a presença de ar nas redes de distribuição sob determinadas condições. E comprovaram também que isso pode gerar movimentação do hidrômetro, o que vai resultar em uma medição exagerada no consumo d’água.


Sabemos que em outros municípios, as empresas de distribuição de água têm instalado uma espécie de bloqueador de ar para impedir que os hidrômetros girem para trás. O equipamento, entretanto, não impede que o medidor gire para frente.


Em Uruguaiana há muitas reclamações por parte da população referente ao tema exposto. Frequentemente observamos em nossas casas, ao ligar uma torneira, que existe ar na tubulação e isso é registrado pelo medidor, consequentemente acarreta um aumento na conta de água.


Buscamos com esta proposta equalizar a relação entre a concessionária e o consumidor, dando aos moradores que depender deste serviço, maior certeza de que será cobrado o valor real do seu consumo mensal de água.


Desta forma, em virtude da importância da matéria e pelas razões expostas, conto com apoio de todos os Pares, nesta ilustre Casa Legislativa, para aprovação desse Projeto de Lei.
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